
 
 

INDICAÇÃO Nº. 286/2025 
 

Proponente: Angelo Fernandes Traspadini 
 
Destinatário: Exmo Sr. Antônio Lidiney Gobbi  
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES  
 
Exmo. Sr. Juarez José Xavier  
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal que estude a viabilidade de conceder uma gratificação no valor de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) a todos os Servidores Públicos Municipais, no 
mês de dezembro de 2025, como forma de apoio financeiro extra.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

Com a aproximação das festas de final de ano, é comum que as famílias enfrentem 
um aumento nas despesas, seja com alimentação, presentes, confraternizações ou 
outras obrigações típicas desse período. Assim, esta gratificação será um afago 
importante aos servidores públicos, que ao longo do ano dedicaram-se com 
compromisso às suas funções. 

 

Além de representar um gesto de valorização e reconhecimento, esse recurso extra 
poderá desafogar as despesas e proporcionar um final de ano mais tranquilo e 
digno aos profissionais que atuam diariamente em prol da população Florense. 

 

Ante o exposto, espero poder contar com o habitual compromisso e sensibilidade 
desta Gestão Municipal.  

 

Sala das Sessões, 13 de Agosto de 2025 

 

 

 

Angelo Fernandes Traspadini 
Vereador 
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